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FAPESB

 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

 

Prorroga a Resolução nº 001, de 09 de fevereiro de 2022, até o final do ano de
2023.

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DA BAHIA - FAPESB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 8º, inciso IX do
Regimento do Conselho Curador da FAPESB, aprovado pelo Decreto nº. 9.236 de 22 de novembro de 2004,

RESOLVE “AD REFERENDUM” DO CONSELHO SUPERIOR:

Art. 1º Prorrogar os efeitos da Resolução nº 001, de 09 de fevereiro de 2022, para o ano de 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

André Pinho Joazeiro

Presidente do Conselho Curador da FAPESB

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Pinho Joazeiro, Secretário, em 06/02/2023, às 19:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00061565798
e o código CRC A27BC749.
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